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C O N V O C A Ç Ã O 
 
 
Os senhores acionistas da COMPANHIA ADMINISTRADORA GIRALDA (“Companhia”) 

ficam convocados, na forma do artigo 124 da Lei das SA, a se reunirem em Assembleia 

Geral Extraordinária a ser realizada no dia 29 de dezembro de 2025, às 11:00 horas, 

excepcionalmente, na Avenida Koeller, nº 42, em Petrópolis-RJ, a fim de deliberarem 

sobre a seguinte ordem do dia: 

               

A) Deliberar sobre a destinação do saldo da conta de Reserva de Lucros a Realizar  

de exercícios anteriores até o exercício findo em 31/12/2024, para distribuição de 

dividendos aos acionistas; e  

 

B) Deliberar sobre a destinação do lucro apurado em balancete datado de 31/10/2025 

para distribuição de dividendos aos acionistas. 

 

Petrópolis, 19 de dezembro de 2025. 
 
 

               ______________________________ 
 
     Francisco de O. e Bragança   

       Diretor-Presidente   
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